Cordeirópolis, 07 de junho de 2000.

Senhor Presidente: 

                                  Honra-nos vir a presença de Vossa Excelência com  a finalidade de encaminhar para apreciação e deliberação dessa Casa Legislativa do incluso projeto de Lei que denomina logradouro público “área verde”de PRAÇA “CECÍLIA CAROLINA BOTION PERUCHI” conforme especifica.

                                  A Sra. CECÍLIA CAROLINA BOTION PERUCHI, foi casada com o Senhor TEOBALDO PERUCHI   e desta união nasceu um filho: Luciano.

                                   Cidadã voltada para o trabalho e a família que formou de maneira singela e honrada. gozou de moral e reputada ilibada em nossa cidade.




Deixou marcas permanentes de sua força e dignidade em todos que a conheciam. A saudade que ficou é a lembrança de uma grande mulher no coração de todos.




Faleceu prematuramente no dia 1º de agosto de 1982, deixando muitas saudades a todos que a conheciam especialmente esposo, filho , familiares e amigos.




O presente projeto de Lei afigura-se como justa homenagem, um atestado efetivo, um certificado de relevância do trabalho desenvolvido por uma mulher honrada, honesta, trabalhadora, humanitária e caridosa, requisitos necessários para o cabal exercício do reconhecimento público, pelo muito que fez em benefício da cidade.




Torna-se mais do que justo perpetuar o nome da Sr.a Cecília Carolina Botion Peruchi, por entendermos tratar-se de uma singela homenagem para quem tanto contribuiu com o nosso município, diante destas considerações, conclamo os nobres vereadores a apoiarem o projeto em tela.

            




JOÃO BATISTA DE MATTOS

                                                                                    VEREADOR
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HAROLDO DE JESUS MENEZES

DD Presidente da Câmara Municipal de

CORDEIRÓPOLIS - SP

PROJETO DE LEI N.º 21 , DE 07  DE junho  DE 2000.
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO “ÁREA VERDE”      DE          PRAÇA 

“CECÍLIA  CAROLINA  BOTION   PERUCHI”

 CONFORME 
ESPECIFICA
        A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:-


Artigo 1o. – Passa a denominar-se “PRAÇA CECÍLIA CAROLINA BOTION PERUCHI”, o logradouro público situado entre a Rua Sete de Setembro e a Via Washington Luiz  SP. 310, na Vila Botion, no Município de Cordeirópolis.

Artigo 2o. -     As despesas decorrentes com a presente Lei correrão a

conta de  dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 



Artigo 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de junho de 2000.

JOÃO BATISTA DE MATTOS 

VEREADOR

